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Abre crédito suplementar para reforço de dotaçóes
orçamentárias consignadas no vigênte orÇamento.

o sêcretário de Estado do planêjamento, orçamento e Gestão e o secrêtário dê Estado daFazenda, no uso das atribuições legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo art. 20 do Decreto no 29.7s3, de 07 de março de 2014 e, em consonáncja com o
art. 70, caput e §'1o, da Lei n" 8.170, de 2j de dezêmbro de 2016.

RESOLVEM:

Art.1" - Fica abeÍto crédito suplementar, no valor de R$ 45.740,71 (quarenta e cinco mil e setecentos equarenta reais e setenta e um centâvos), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento, conforme os Anexos I e ll da presente portaria.

Art.20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Aracaju, 04 de dezembro de 2017, 196. da lndependência e 129o da República

Rosman P os Santos
Secretário de Estâdo do Planejamento, Orçamento e Gestão
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ANEXO I
(CRÉDITo SUPLEMENTAR)

ANUAL DE ENTO FISCAL E DA Gt,]RIDADE SOCIAL E\,]Fi$

ESPECTFTCAÇÀO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
FONTE VALOR

29000. SEcRETARTA DE ESlAOO DA COMUNTCAçÀO SOCTAL

18201 Fundaçáo Aperlpê de Sergipê

Proletô 24.722.A045 2222 Aqlisiçáo de Equipamentos para a TV Aperipé
4.4.90.00. invéslmeniôs

Op Especrál: 24-1221a452226ÉncaeosdeNátlrezaEspê.ia

3.1.90 00 -pessoate Encârgos Socas

at2Ta

0r01

34.000,00

34.000.00

11.740,71

TOTAL
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ANEXO II
(ANULAcÃo DE DoTAÇÀo)

DE iRABALIiC E OA SEGURIDADE SOCIAL 20]7

EsPEcrFrcAÇÀo RECURSOS OE ÍODAS AS FONTES
FONTE VALOR

29000 - sEc REÍaRra DE EsTÂDo DA coMuNtcaÇÃo soctÂL
18201 Fund.çào Àpêripê de Sergip€

Arivrdáde 24.122.0A45.221a P agamen 1o de Pessoã!Arivo

3.1.91.00. Pessoâl e Encargos Socârs

At vidâde 24j26.00452225 Gestàa da Tecnologia da lntormaÇãô

4.r 90 0. - Inves mê1ros

Protelo: 24-722.0045_221ô AqoÉiçÀõ de Equipámenros pâra as Rádios AM e
FM

4 4 90 00 -,nlestíerlos

11,740,71

10.000,00

r0.000 00

24.000,00

0r01

D270

02TA 2,1.000 00

45.7t0 71


